DECLARAÇÃO

OBJETO: TEMA 163 DO STF - Contribuição previdenciária sobre verbas não incorporáveis aos proventos de aposentadoria

FINALIDADE: Autorizar a inclusão, em mandado de segurança coletivo (8019354-54.2023.8.05.0000), assim como em via administrativa, ao pleito de compensação de crédito resultante dos descontos indevidos informados ao associado, com as contribuições previdenciárias pagas mensalmente, em detrimento da preservação de tais valores para eventual cômputo em modalidade de aposentadoria por cálculo de médias (integralidade sem paridade para os que ingressaram até 2003).
Eu________________________________________________________________________, portador(a) do RG nº____________________ e CPF nº _________________________, membro do Ministério Público do Estado da Bahia, com matrícula nº___________________, AUTORIZO a compensação da contribuição previdenciária em relação aos valores retidos indevidamente sobre verbas de natureza transitória (exercício de funções comissionadas e diferença de entrância/instância), com a exação das contribuições previdenciárias vindouras que incidirem sobre meu subsídio e/ou provento de aposentadoria.
___________________________________, _____ de ____________ de 2023.

                                              (local e data)
_______________________________________________________________

(Assinatura)
